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GovERNo Do ESTADo oE sÃo peulo
SECRETARIA DE EsrADo on roucaçÃo
UNIDADE REIONAL DE ENSINO DE REGISTRO

e .r n,tlnra rúLra DE FRANçA stLVA

EDITAL pARA cooRDENADoR DE GEsrÃo peoneóerca- ccp

A Dirêçáo dâ E.E MARIA JüLfA DE FRANçA SfLVA, tomà púbfico o proôêssô 6ê sêlêção dê

Coordenador de Gestão Pedagógica - CGP nos termos da Res. SEDUC no 5312O22 para

preenchimento de 01 vaga.

DOS.REQt,ltiÍfOS

| - Ser proÍessor Titular de Cargo ou Categoria 'F';

ll - Possuir 3 anos de experiência de docência;

lll - Ser portador, preferencialmente, de licenciatura plena em Pedagogia.

Se orittndo de otrfa U.E darerá apesentar mtÉneia do supenr irnediato no ato úa

designação;

A designação somente se concretizará após a atribuição das aulas do professor.

DÂCARGAIIORÁRTA

| - 40 horas semanais distribuíCas por todos os dias da semana e tumos de funcionamento da

escola.

DAREMüflER/ÀçÃO

| - Por vencimentos, caso não tenha optado pela Plano de Carreira e Remuneração; ou

ll - Por subsídios, caso tenha optado pelo Plano de Carreira e Remuneração.

oesernrauçÚes
| - As atribuiçóes do Coordenador de Gestão Pedagogica - CGP constam no art. 40 da Res. SEDUC

no 5312022.

DAf{SCRlçÂO

l-As inscrições serão recebidas na E.E MARIA JÚL|A DE FRANÇA SILVA, localizada à Rua:

Manoel Higino de Moraes S/N- Eldorado S.P e/ou e-mail: e9 Í 0156a@educacao.sp.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

UNIDADE REIONAL DE ENSINO DE REGISTRO

E.E MARIAJÚLIA DE FRANçA SILVA

ll - PerÍodo de inscrição: 06/05 a í 1/0í2026
lll - No ato da inscrição o candidato deveÉ apresentar:

a. Currículoconstando:

- Nome, RG, e-mail instifucional, Unidade sede de controle de frequência;
- Estudos acadêm icos;

- Experiência pr#issk»nt

b. 5 (cinco) certiÍicados de participação em cursos promovidos pela EFApE,
principalmente os que se reÍerem mais diretamente à atuação do CGp.

c. Diploma de Pedagogia e./ou de licenciatura plena em outro componente.

d. Dataração do Diretor da uniffie sede de cofttole eÊestardo c fês atros de
experiência docente.

e. Apresentação de Plano de Gestão pedagógica de, no máximo2 (duas) páginas,

com base nas atribuições do cGP e contendo objetivo e descrição do que pretende,

incfuindo acoínffio as atltas e desernrpftrimento das ATpC#AFFs.

DOS CR]TÉRIOS PARA ANÁLrSE DA DOCUMENTAÇÃO

| - Criterios:

a. Entrega de torda ã doctjÍnentação exigida no Eclital;

b. Análise da documentação apresentada (cunÍculo, cursos realizados e plano de
Gestão Pedagógica) em relação às atribuições inerentes à função (art.4o da Res. sEDUC
53122) e

c. Análise clitsima d,o p+mo de Gêstáo fuagíógica.
ll - A documentação será analisada com base no constante no artigo so da Res. SEDUC
5312022 pelos gestores da Unidade Escolar.

DOREST'LTÀDO

os gestores escolares, com apoio do supervisor da unidade Escolar, indicarão o candidato
que melhor atenda às necessidades da Escola, levando em conta a análise realizada.

Obs.: Cabe ao docente a responsabilidade administrativa quanto à prestação das
iníormações para a dcsignação.

tú""* óú
Ma ene de Souza Xavier Macedo

RA19759630-7
Diretor De Escola

Eldorado. 0.Y05/2026


